
Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETODE LEI 016/93
EXECUTIVO MUI<ICIPAL

Sd1WIA: DispÕe sobre Crédito
no Pro

do Exercfcio

ceiro de 1993 e dá outras
providênciaa • • •

MILTONMOTTARAMOS,Presidente da (Eara de &1g61ica,
no das guas atribuições que lhe são conferidag Lei faz
saber que a hara aprovou o Seguinte Proáeto de I..ei.

Pica 0 Poder Municipal autorizado a abrir Crédito Adi—Artigo 12
clonai no do exerc{cio de 1993, no
valor de 12.375.033, X) (aoze milhões, trezentos e setenta e

cruzeiros reais)

OBrecursos do presente Crédito Adicional, proveniente do doArtigo 29
firmado entre o Ministério da integração Âegional e a

feitura de atrav&s da Portaria 724 de
22 de Setembro de 1993, tem a finzüidade de combate a erodo ur—

de Ang&ica.

O Cr6dito Adicional acima referido, Bera utilizado para cobertg32 —

ra da seguinte dotação orçamentaria:
10 — URBANISMO

10483231.25—COMBATEEROSÃOE GALERIASDE PLUVIAISE
FALTO.

0600 — ETNINISTRAÇIOESPECfFICA
0601 — SECRETARIA DE OBRAS

DE CAPITAL4000 -

INVESTIMENTOS4100 —

Obrag e Instalações.
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— Lei entrara em vigor na data de sua

as contrEi0.

Gabinete do Presidente da Municipal de

08 de Outubro de 1.993.


